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Sindicato da Inddstria da Construgio
Civil do Distrito Federal




8ª COPA SINDUSCON/DF DE


FUTEBOL SOCIETY – 2010

REGULAMENTO

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES



Art. 01 – Este Regulamento é o conjunto das disposições que disciplinam a realização da 8ª COPA SINDUSCON/DF DE FUTEBOL SOCIETY 2010.



Art. 02 – É da competência também dos representantes das equipes zelar pelo perfeito desenvolvimento do Campeonato, contribuindo para que os objetivos sejam atingidos.



Parag. 1º - Os participantes do Campeonato serão considerados conhecedores deste Regulamento e assim se submeterão, sem reserva alguma, a todas as conseqüências que dele possam emanar, cabendo aos representantes das equipes, fazer a divulgação deste Regulamento aos seus atletas.




Parag. 2° - É de responsabilidade de cada equipe buscar informações como: horário dos jogos, dia das partidas, inscrições das equipes, local dos jogos, forma de disputa do campeonato, penalidades dos jogadores, premiações em geral e tudo que se refere ao bom andamento do campeonato.  

DAS INSCRIÇÕES



Art. 03 – Cada equipe poderá inscrever no mínimo 06 (seis) e no máximo 12 (doze) atletas que estejam cadastrados junto á GFIP e profissionais liberais autônomos de nível superior, com o devido comprovante de relação empregatício. Somente participarão empresas associadas adimplentes comprovadamente filiadas ao SINDUSCON/DF. As fichas de inscrição deverão ser entregues no máximo no dia 18/03/2010, não sendo aceita entrega de fichas fora deste prazo.
Art. 04 - Os responsáveis pelas equipes que não apresentaram a GFIP até o período limite das inscrições, deverão fazê-lo impreterivelmente até o dia 19 de março de 2010, sob pena da eliminação da equipe da 8ª Copa Sinduscon de Futebol, exceção feita às entidades.


Parag. 1º - Será permitida a formação de equipes com funcionários de 02 (duas) ou mais empresas associadas, desde que inscritos, na mesma equipe composta por 12 atletas.


Parag. 2° O uniforme completo e padronizado (Camisa, short e meião), será de uso obrigatório e indispensável para a participação na Copa, sendo este item de total responsabilidade da equipe participante. Chuteira society obrigatório, O uniforme completo para o goleiro não necessita ser igual ao da equipe, mas é também obrigatório e de responsabilidade da equipe.


Parag. 3º - A confirmação das inscrições das equipes se dará antes do Congresso Técnico, por meio da emissão de um relatório de nada consta pelo departamento financeiro do Sinduscon-DF.
             
Parag. 4º - A equipe que não comparecer ao Congresso Técnico estará automaticamente eliminada da competição.



Parag.  5º - A equipe que estiver com sua inscrição efetivada, ter participado do Congresso Técnico e venha a desistir da Copa antes do início dos jogos, estará sujeita a multa a ser definida no Congresso técnico.
             Parag. 6º - Caso a equipe esteja irregular a mesma será eliminada da Competição e os pontos revertidos em favor das equipes que iriam jogar ou jogaram, sendo o placar de todos os jogos sendo de 02 X 00 independente de qualquer resultado que possa ter acontecido antes da eliminação da equipe. 

Parag. 7° – Caso seja constatado por algum membro da comissão de organização da Copa e/ou da comissão de arbitragem, qualquer alteração de comportamento ou mesmo indicio de embriaguez, a EQUIPE, será automaticamente eliminada da competição.


Parag.  8º – Após feita a confirmação da equipe, por ficha de pré-inscrição, fica obrigatória a participação da mesma, estando a equipe sujeita ao pagamento multa com valor da taxa de inscrição, de R$ 700,00, e todos os jogos nos quais a equipe jogaria, serão automaticamente considerados WO e os pontos revertidos em favor da equipe adversária. 

         Art. 05 – O pagamento da inscrição no valor de R$ 700,00 é obrigatório para todos os participantes e de caráter eliminatório, ou seja, caso a equipe não pague esse valor estará automaticamente eliminada da Copa. Esse pagamento deve ser realizado até o dia 19/03/2010, sexta-feira, junto à tesouraria do SINDUSCON/DF. 
                       Art. 06 – Em todas as partidas, haverá identificação antes do início de cada partida mediante a apresentação ao mesário da carteira de identidade, carteira de motorista (novo modelo) ou carteira de trabalho. Os atletas que não estiverem portando nenhum destes documentos ficarão impossibilitados de participar da partida. As equipes que desrespeitarem este artigo perderão os pontos da partida, com o placar sendo de 02 X 00 em favor da equipe adversária, sendo computados os gols ao artilheiro da equipe beneficiada.

             Parágrafo único – Todos os atletas relacionados na súmula de jogo deverão dirigir-se individualmente ao mesário para assinarem a mesma, sendo que, ao final da partida o capitão, treinador ou representante das equipes deverão conferir e atestar através de assinatura as anotações lançadas na súmula (cartões e gols). Após a conferência cada equipe deverá pegar a sua cópia da súmula de jogo, não sendo aceitas reclamações posteriores a conferencia e entrega da súmula.


DO LOCAL DOS JOGOS



Art. 07 – Os jogos serão disputados no SESI da Ceilândia localizado na QNM 27, Módulo “B”, Área Especial – Ceilândia-DF.
DA FORMA DE DISPUTA



Art. 08 – Os jogos serão disputados de acordo com as regras estabelecidas para pratica do Futebol Society e pelo que dispuser o presente Regulamento.



Art. 09 – Os jogos serão arbitrados pela LIBRASA – Liga Brasiliense de Árbitros, sendo que todos são qualificados para a arbitragem do evento.



Parag. Único – Nenhuma equipe (sem exceção) poderá vetar os árbitros e seus auxiliares.



Art. 10 – O Campeonato será disputado por: 25 (vinte e cinco) equipes. 

Art. 11 – As equipes estarão divididas na 1º fase da competição denominada classificatória em 5 (cinco) chaves classificando-se as para a 2ª fase da competição as 03 (tres) melhores equipes de cada chave e 01 (uma) equipe dentre as 4ª colocadas das chaves por melhor índice técnico. A partir da 2ª fase da Competição as partidas serão disputadas no sistema de eliminatória simples. (A tabela da Competição será entregue no Congresso Técnico a realizar-se no dia 19/03 as 15:00 h na sede do SINDUSCON/DF.

              Parágrafo único – Em caso de igualdade entre 02 (duas) ou mais equipes em número de pontos ganhos, serão adotados os seguintes critérios de desempate:

a) Maior número de vitórias;

b) Confronto direto (somente entre duas equipes);

c) Saldo de gols;

d) Maior número de gols marcados;

e) Defesa menos vazada;

f) Menor número de cartões amarelos e vermelhos;

01 cartão amarelo = 01 ponto negativo;

01 cartão vermelho = 03 pontos negativos.
g) Sorteio.

Art. 12 - As equipes deverão estar compostas de seis jogadores de linha e um goleiro. 

Art. 13 – O número mínimo de atletas para uma equipe ser considerada em condições de começar uma partida é de 05 (cinco) jogadores incluindo-se ai o goleiro.

Parágrafo 1º - No caso de uma equipe não ter o número mínimo de atletas no início previsto da partida, será considerada perdedora por “WO”, e os pontos revertidos em favor da equipe que iria jogar sendo o placar do jogo 02 X 00 para a equipe vencedora, sendo computados os gols ao artilheiro da equipe beneficiada.

Parágrafo 2º - No caso das duas equipes não estarem prontas no horário previsto para o início da partida, as duas equipes serão consideradas perdedoras por “WO”, nenhuma marcará pontos.

Parágrafo 3º - No caso de uma equipe sofrer 02 (duas) derrotas por WO, a mesma estará automaticamente eliminada da competição e os pontos revertidos em favor das equipes que iriam jogar ou jogaram, sendo o placar de todos os jogos será de 02 X 00 independente de qualquer resultado que possa ter acontecido antes da eliminação da equipe.

       Art.14 – As partidas terão duração de 40 (quarenta) minutos, divididos em 02 (dois) períodos de 20 (vinte) minutos com 05 (cinco) minutos de intervalo. Havendo empate nas partidas das fases eliminatórias (8ª de final, 4ª de final, semifinal e final) teremos a cobrança de 05 (cinco) penalidades para cada equipe, persistindo o empate teremos cobranças alternadas até que saia um vencedor. Todos os atletas que estiverem em condições de jogo poderão bater as penalidades, inclusive os que estiverem no banco de reservas.

Art. 15 – Para a 1ª partida de cada rodada haverá uma tolerância de 15 (quinze) minutos após o horário marcado na tabela. Nas demais partidas haverá uma tolerância de 05 (cinco) minutos após a realização da partida anterior.
Art. 16 – Se durante uma partida o número de jogadores de uma equipe ficar inferior a 05 (cinco) em decorrência de expulsões, lesões ou outro fator, o jogo será encerrado e essa equipe perderá o jogo atribuindo-se 03 (três) pontos á equipe adversária.

Parágrafo 1º - Se a equipe que vier a dar causa ao contido neste artigo estiver vencendo ou empatando no momento da ocorrência, será considerada perdedora pelo placar de 02 X 00 para a equipe adversária, sendo computados os gols ao artilheiro da equipe beneficiada.
Parágrafo 2º - Se a equipe que vier a dar causa ao contido neste artigo estiver perdendo no momento da ocorrência, será mantido o placar em vigor.
Parágrafo 3º - A equipe infratora poderá ainda, sofrer outras sanções previstas no regulamento.
Art. 17 – No caso das duas equipes em uma mesma partida, vierem a ficar com número inferior a 05 (cinco) em decorrência de expulsões, lesões ou outro fator, o jogo será encerrado e ambas serão consideradas perdedoras.

DO ADIAMENTO E/OU SUSPENSÃO DA RODADA/PARTIDA

 Art. 18 - O árbitro é a única autoridade para decidir sobre o adiamento bem como para decidir no campo/quadra de jogo acerca da interrupção ou suspensão da partida.

        Art. 19 - Uma partida somente será adiada, interrompida ou suspensa quando ocorrerem algum dos motivos abaixo que impeçam a sua continuação:
a) Falta de garantias à segurança dos atletas e/ou arbitragem;

b) Mau tempo, que prejudique o estado da quadra/campo de jogo e torne a partida impraticável;

c)  Falta de iluminação adequada;

d) Conflitos ou distúrbios graves, na quadra/campo de jogo. 

1) - As partidas suspensas com menos de 2/3(dois terços) ou seja, 26,65 minutos, e/ou não iniciadas serão complementadas e/ou  jogadas integralmente na data, local e horário que a Comissão Organizadora determinar para sua complementação ou realização integral.

2) - Caso a suspensão ocorra quando decorridos 2/3(dois terços) ou seja, 26,66 minutos ou mais tempo regulamentar de jogo, essa partida será validada, prevalecendo o resultado existente no momento de sua suspensão.
Parágrafo 1º - Nos casos previstos neste capítulo de adiamento, interrupção ou suspensão da partida, deverá o árbitro no seu relato expresso na súmula de jogo narrar circunstancialmente a ocorrência, indicando quando possível, os responsáveis.
Parágrafo 2º - Poderá participar da complementação da partida apenas os atletas que no momento da suspensão tinham condições de jogo, constantes na súmula do jogo suspenso

Parágrafo 3º - Poderão participar da nova partida apenas os atletas que tinham condições legais de jogo na data da partida suspensa e que não estejam cumprindo pena de suspensão automática na data da nova partida.
   Art. 20 – O atleta ou treinador que agredir ou tentar agredir o árbitro, mesário, adversário ou até mesmo companheiro de equipe será automaticamente eliminado da Competição e sujeito às penas previstas no Código Penal Brasileiro.
       Parágrafo 1º – As equipes e/ou atletas que se envolverem em brigas, tumultos ou confusões, antes, durante ou após a realização das partidas dentro ou fora de campo de jogo, após, identificados por qualquer membro da Comissão Organizadora, estarão automaticamente eliminadas da Competição.
                   Parágrafo 2º – Se a Comissão Organizadora julgar que foi apenas uma equipe ou alguns atletas que causaram brigas, tumultos ou confusões, antes, durante ou após a realização das partidas dentro ou fora de campo de jogo, eliminará automaticamente os envolvidos da Competição.
Art. 21 - O jogador advertido com 03 (três) cartões amarelos, consecutivos ou não, no curso da competição, estará automaticamente suspenso por um jogo, com 06 (seis) cartões amarelos estará suspenso por duas partidas, e assim sucessivamente.

Art. 22 - O jogador expulso em uma partida estará automaticamente suspenso por uma partida, com 02 (dois) cartões vermelhos estará suspenso por duas partidas. Na terceira expulsão será sumariamente excluído do Torneio.

Parágrafo Único - O jogador expulso, não poderá ser substituído e não poderá retornar a partida.

Art. 23 - As suspensões que tratam os Artigos 17 e 18 serão cumpridas a partir do próximo jogo da equipe a que pertencer o atleta ou atletas envolvidos.

      Parágrafo Único - A quantidade de cartões recebidos independe de comunicação oficial da Comissão Organizadora, sendo de responsabilidade exclusiva das equipes disputantes da competição o seu controle e cumprimento.

      Art. 24 - A contagem de cartões, para fins de aplicação da suspensão automática é feita separadamente e por tipologia de cartões, não havendo possibilidade de o cartão vermelho apagar o amarelo, já recebido na mesma ou em outra partida da competição.

      § 1º - Se o mesmo atleta, em determinado momento da competição, simultaneamente, acumular 3 (três) cartões amarelos e mais 1 (um) cartão vermelho, cumprirá, automaticamente, a suspensão por 2 (duas) partidas.

      § 2º - Na reincidência de penalidade por cartões amarelos e vermelhos, a suspensão será em dobro a cada série.

CARTÃO VERMELHO

 Art. 25 - Proceder desleal ou inconveniente durante a competição - Art. 265 do C.B.J.D.D. 
* Pena: Suspensão por até 03 (três) jogos.

Art. 26 - Reclamar por gestos ou palavras, contra as decisões da arbitragem - Art. 266 do C.B.J.D.D.
* Pena: Suspensão por até 03 (três) jogos.

 Art. 27 - Praticar vias de fato contra o árbitro ou seus auxiliares - Art. 268 do C.B.J.D.D.
* Pena: Em caso de tentativa e/ou agressão, o agressor será eliminado do campeonato e sujeito a penas previstas no Código Penal Brasileiro.

Art. 28 - Ofender moralmente o árbitro ou seus auxiliares - Art. 269 do C.B.J.D.D.

* Pena: Suspensão por até 05 (cinco) jogos.

Art. 29 - Praticar jogada violenta - Art. 270 do C. B.J.D.D.

* Pena: Suspensão por 04 (quatro) jogos.


Art. 30 - Participar de rixa, conflito ou tumulto, durante a competição - Art. 274 do C.B.J.D.D.


* Suspensão por até 05 (cinco) jogos dos atletas envolvidos e perda dos pontos da(s) equipe(s) causadora(s).

Art. 31 - Assumir atitude contrária á disciplina ou á moral desportiva, em relação a integrantes de sua representação ou adversário - Art. 275 do C.B.J.D.D.

* Pena: Suspensão por 04(quatro) jogos.

Art. 32 - Para efeitos dispostos nos artigos 266, 268, 269, do C.B.J.D.D., o árbitro e seus auxiliares estarão atuando com todos os seus poderes legais, desde a escalação até o término da competição, ou seja, a rodada.  

Art. 33 - As sanções previstas nos artigos 24 a 30, e para efeito de aplicação das penas, a súmula da partida é o documento oficial da Organização do Evento, podendo ser utilizada como prova junto á administração superior ou outro fórum.

Art. 34 - Em hipótese alguma será concedida anistia aos cartões e punições aplicadas aos atletas e treinadores pelo árbitro e comissão organizadora.

Art. 35 – Não haverá limites para substituição de atletas, podendo o jogador entrar e sair quantas vezes quiser.

Art. 36 – As faltas serão limitadas a 05 (cinco) por período, sendo que após a 5ª falta serão cobradas da seguinte forma:

►Falta na defesa será cobrada diretamente para o gol (sendo vedado o passe para outro atleta em qualquer direção) da linha dos 15 (quinze) metros da equipe adversária, sendo que os atletas deverão estar posicionados á uma distância de 05 (cinco) metros atrás da linha da bola;

►Falta no ataque será cobrada diretamente para o gol (sendo vedado o passe para outro atleta em qualquer direção) no local em que o atleta sofreu ou se o mesmo quiser pode colocar a bola na linha dos 15 (quinze) metros, sendo que os atletas deverão estar posicionados á uma distância de 05 (cinco) metros atrás da linha da bola.

Art. 37 – As faltas ocorridas por período até o número especificado no item anterior serão diretas ou indiretas (a critério da arbitragem) com barreira e á uma distância de 05 (cinco) metros.

Art. 38 – O goleiro terá 06 (seis) segundos para colocar a bola em jogo ou permanecer com a mesma sob seu domínio dentro de sua área, seja com os pés ou com as mãos. Se o goleiro ultrapassar esse tempo estará cometendo uma falta e será penalizado com um tiro livre direto da linha dos 15 metros até a 5ª falta, após a quinta falta a mesma será cobrada em cima da linha da área, no local mais próximo onde ocorreu a infração e o goleiro posicionando-se uma distância mínima de 05 (cinco) metros da bola, sendo que os atletas deverão estar posicionados á uma distância de 05 (cinco) metros atrás da linha da bola; Fora da área o goleiro será considerado um jogador normal.   

Art. 39 – O tiro de meta será cobrado exclusivamente pelo goleiro e será feito com as mãos. A bola será considerada em jogo quando ultrapassar a linha demarcatória da área, portanto nenhum atleta poderá tocar na bola antes que a mesma entre em jogo. De um tiro de meta ou  com a bola em jogo, será válido o gol se a bola tocar em qualquer atleta (atacante ou defensor), incluindo-se ai o goleiro. Após a cobrança do tiro de meta o goleiro não poderá tocar na bola fora da área antes que outro atleta toque, caso isso ocorra será cobrado um tiro livre da linha dos 15 (quinze) metros até a 5ª falta, após a quinta falta a mesma será cobrada em cima da linha da área, no local mais próximo onde ocorreu a infração e o goleiro posicionando-se uma distância mínima de 05 (cinco) metros da bola, sendo que os atletas deverão estar posicionados á uma distância de 05 (cinco) metros atrás da linha da bola. 

Art. 40 – O goleiro não poderá receber com as mãos a bola atrasada com os pés intencionalmente por um de seus companheiros. Se isto ocorrer será cobrado um tiro livre da linha dos 15 (quinze) metros até a 5ª falta, após a quinta falta á mesma será cobrada em cima da linha da área, no local mais próximo onde ocorreu á infração e o goleiro posicionando-se uma distância mínima de 05 (cinco) metros da bola, sendo que os atletas deverão estar posicionados á uma distância de 05 (cinco) metros atrás da linha da bola.   


Art. 41 – Ficará a cargo da Organização do Evento ceder os coletes para todas as equipes, com exceção dos goleiros que deverão jogar com seus próprios uniformes, sendo permitido somente ao mesmo o uso de agasalho completo. O calçado é a chuteira apropriada para o futebol soçaite ou tênis comum, sendo expressamente proibido jogar descalços e com chuteiras de trava. As equipes que desrespeitarem este artigo perderão os pontos da partida, com o placar sendo de 02 X 00 em favor da equipe adversária, sendo computados os gols ao artilheiro da equipe beneficiada.

        § 1º - Em caso de coincidência ou semelhança dos uniformes entres as equipes, a que figurar à esquerda na tabela é que deverá fazer a troca do uniforme, sob pena de ser declara vencida por W.O. A penalidade será administrativa e automática.

§ 2º - Em caso de coincidência ou semelhança dos uniformes dos goleiros com o uniforme da equipe adversária caberá aos mesmos a troca do seu, caso a arbitragem entenda ser necessário, sob pena de não poder atuar na partida. Neste caso cabe ao árbitro aplicar a penalidade.

      Art. 42 – O lateral será cobrado exclusivamente com os pés, não sendo válido o gol marcado diretamente da cobrança de um lateral. O gol só será válido se a bola tocar em qualquer atleta (atacante ou defensor), incluindo-se ai o goleiro.
      Art. 43 – No tiro de meta ou com a bola em jogo, se o goleiro arremessar a bola e a mesma tocar em qualquer jogador, inclusive o goleiro adversário, e penetrar no gol, o gol será válido. Se a bola entrar diretamente sem tocar em qualquer jogador, o gol não será válido. Será tiro de meta em favor da equipe adversária.

      Art. 44 - Será válido o gol consignado diretamente de bola de saída.

Art. 45 – Qualquer tipo de recurso a ser apresentado por alguma equipe que se julgar lesada em seus jogos, com base neste regulamento, deverá ser feito através de petição em formulário próprio da equipe, até 48 (quarenta e oito) horas após o final de sua partida e entregue em horário comercial no Sinduscon/DF, sendo que o formulário deverá conter as razões do requerimento. No ato da entrega do referido documento deverá ser paga uma taxa de R$ 50,00 (cinqüenta reais) em dinheiro, não sendo aceito o pagamento através de cheque. A referida taxa será devolvida se for constatada a veracidade dos fatos alegados pelo requerente.
      Art. 46 – Os casos omissos a este Regulamento serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Evento.

DA PREMIAÇÃO

        Art. 47 – Para a equipe Campeã, Vice – campeã e 3ª colocada, serão conferidos pelo SINDUSCON/DF, troféus bem como medalhas aos seus integrantes.

     Parag. 1º - Também serão conferidos troféus ao artilheiro e a goleiro menos vazado. 

     Parag. 2º - Em caso de empate na artilharia do campeonato fica estabelecido o critério de desempate pelo menor número de partidas realizadas pelos atletas envolvidos.

         Parag. 3º - Em caso de empate para a defesa menos vazada fica estabelecido o critério de desempate pelo maior número de partidas realizadas pelos atletas envolvidos.

         Parag. 4º - Permanecendo o empate nos casos dos parágrafos 2º e 3º, os troféus serão conferidos ao(s) atleta(s) mais disciplinada(s).
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